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AUI-OI.IZA O EXECUTTVO MTINICIPAL A CONCEDER ABONO AOS
Sf,R,VIDOR.IS PÚBT.ICOS MUNICIPAIS VINCULADOS AO FUNDEF.

Art. 1o - Fica o chef,e do Executivo municipal autorizado a conceder abono aos profcssores
do ensino fundamental para composição do indice mínímo de 60% (sessenta por cenio)
ai-.ual dos recursos provenientes do FUNDEF, previstos pBra a remuneraçio de
prcÍissiona is do rragisterio nal*i9.424/96.

Att. 2o - O Executivo Municipal, juntamente com os l)epat ramentos municipais de
edi.:cação e finanças, definirão as datas de pagamento do abono, uma vez ser este de
netrreza transitória, não se incorporando portanto, ao salário dos protissionais do
;:::gi s :é;i o.

A;t. 3' - O abano referido nos artigos anteriores será concedido levando-se em
cc::sideração o nivel ao qual o servidor se enquadra.
,fu-t. 4c - Revcgam-se as disposições ern contrário.
ê^.t. 5' - Esta lei entra em vígor na data de sua publicação.

lbíracatu -MG, 26 de setembro de 2003

Orivaldo Alvcs dl: Olivcira
Prefeito Municipal

§Bí§IAÇ,R?"{-I;
.'-<.:}>.b-4

O Povo do Município de lbiracatu-MG, através de seus
legítiilos rcpresentailtes na cânrara Municipal, aprova e eu prefeito municipal, em seu
ronie sanciono a seguinte leí:


